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11 DE 29 DE ABRIL DE 1.996 

João 

Art. 22 - Esta Resolução entrará em 
vigor a partir de 01 de janeiro de 1997. 
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" DA MOVA REDAÇA0 AO ARTIGO III 
	

DÁ 
RESOLUÇNO LEGISLATIVA N2 050 DE 
DE MAIO DE 1991 " 

O Plenário da Câmara Municipal apro-
....ja a seguinte Resolução:: 

Art. 12 - Fica assim redigido o Ar - 
tido III da Resoluç:Yo Legislativa n2 050 de 29 de abril de 1991. 

" Art. 111 - A5 Sessffes Ordinárias , 
serão semanais, realizando 	se às segundas-feira, com duração de 
até 04 (quatro) horas das 1eg00 (dezoito) horas às 22 (vinte e 
duas) horas. 

PARÁGRAFO UMICO - A Prorrogação das 
Sessões Ordinárias será determinada pelo Presidente. 
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